
LEI Nº 1322 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 - Dispõe sobre a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento de 2013 e dá 
outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Complementar no valor de R$ 10.511.473,23 (Dez milhões, quinhentos 
onze mil, quatrocentos setenta e três reais e vinte e três centavos), para 
atender a programação constante do Anexo I. Art. 2º - Os recursos 
necessários à execução do disposto no Artigo 1º serão provenientes de 
excesso de arrecadação, conforme Anexo II. Art. 3º - Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, produzindo reais efeitos financeiros 
retroativos a partir de 5 de novembro de 2013. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de 
dezembro de 2013.  JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO -  Prefeito Municipal.

LEI N.º 1323 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 - Dispõe sobre a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento de 2013 e dá 
outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º Fica aberto o crédito adicional 
suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 25.643.242,78, na 
forma de crédito suplementar, conforme discriminado no anexo único 
desta Lei. Art. 2º Os recursos para fazer face ao crédito que trata o artigo 
anterior decorrem da anulação de R$ 25.643.242,78 de dotações 
orçamentárias discriminadas no Anexo Único desta Lei. Art. 3º Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, produzindo reais efeitos 
financeiros a partir de 1º de novembro de 2013. PAÇO MUNICIPAL 

PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de 
dezembro de 2013. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO 
-  Prefeito Municipal. 
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Permanente de Licitação. Data de Abertura: 06/01/2014, às 14:30h  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de 
Sistema Informatizado integrado constante de módulos que deverão 
obrigatoriamente atender ao disposto na legislação vigente estabelecida 
pela Lei Federal nº 4320/64 e suas alterações; Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF e toda legislação decorrente desta; Portarias e Decretos da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN com legislação aplicada aos 
Municípios; Lei da Transparência Pública e Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM. Valor do 
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal 
do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, 
Sobral-CE., 19/12/2013. A Pregoeira – Francisca Jocicleide Sales de 
Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO  - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO 
ELETRONICO Nº 045/2013 (BB 521465) –-  Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 09/01/2014, às 
9:00h OBJETO: Aquisição de cimento asfáltico (CAP 50/70), destinados 
a Usina de Asfalto do município de Sobral/CE. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (selecione Licitações e à 
Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, 
Sobral-CE., 19/12/2013. A Pregoeira – Francisca Jocicleide Sales de 
Lima Henderson.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada 
pela Portaria N°001/2013 PGM, comunica o resultado da TOMADA DE 
PREÇO 037/2013, cujo objeto trata-se da Contratação de empresa 
especializada no Serviço de Construção de Pátio Coberto e Vestiário na 
Escola de Tempo Integral no Distrito de Aracatiaçu, localizada no 
Município de Sobral, tendo como vencedora a empresa L & J 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. com valor global de R$ 
318.822,86 (trezentos e dezoito mil, oitocentos e vinte e dois reais e 
oitenta e seis centavos), adjudicado e homologado em 19/12/2013. 
Procuradoria Geral do Município – Comissão de Licitações. Sobral - 
Ceará, 19 de dezembro de 2013. Verônica Mont' Alverne Guimarães – 
Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO  - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 042/2013 ( BB 520165 ) – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Nova Data de Abertura: 07 / 01 
/2014, às 09:30 h  OBJETO: Registro  de  Preços  para  futuras  e  
eventuais  aquisições  de  medicamentos  para  o abastecimento das 
Unidades Básicas de Saúde. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br,  (ACESSE – 
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 
3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 19/12/2013. A Pregoeira – Silvana Maria 
Paiva Carneiro.

EXTRATO DE LICITAÇÃO  - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 046/2013 ( BB 521401 ) – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Nova Data de Abertura: 08 / 01 
/2014, às 09:30 h  OBJETO: Contratação de  Empresa especializada em 
fornecimento de Óleo Combustível A1(BPF), destinados a Usina de 
Asfalto do município de Sobral/CE. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br,  (ACESSE – 
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 
3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 19/12/2013. A Pregoeira – Silvana Maria 
Paiva Carneiro.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 006/2013 PGM, comunica o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 231/2013 – Contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de CESTAS NATALÍCIAS 
destinadas aos servidores municipais, conforme especificações e 
quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do Edital, tendo 
como resultado do LOTE: LOTE – 1; VENCEDORA - SEDA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS 
EIRELI – ME; Vr. Contratado - 41.000,00. adjudicado em 18/12/2013 

EXTRATO DE CONVÊNIO - CONVÊNIO Nº 2013121002. 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, representado pelo chefe 
do Gabinete do Prefeito, Sr. LUCIANO DE ARRUDA COELHO 
FILHO. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ARACATIAÇU, representada 
pelo Sr. EUDES QUINTO DE SOUZA. OBJETO: apoio e 
desenvolvimento à atividades culturais, artística e de comunicação 
social, visando a formação, informação e integração dos moradores do 
Distrito de Aracatiaçu e adjacências VALOR: R$ 39.200,00 (trinta e 
nove mil e duzentos reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: : 13 (treze) meses. 
DATA: 01 de dezembro de 2013 a 31 de dezembro de 2014. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO  - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 237/2013 – Aviso de Licitação – Comissão 
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INSTALAÇÕES LTDA ME no valor de  R$ 39.600,00 (trinta e nove 
mil e seiscentos reais), adjudicado em 05/12/2013 e homologado em 
17/12/2013. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central 
de Licitações. Sobral - Ceará, 19 de dezembro de 2013.  Francisca 
Jocicleide Sales de Lima Henderson – PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 006/2013 PGM, comunica o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2013 – Contratação de 
empresas especializadas para aquisição de material de expediente e 
pedagógico destinado aos alunos das escolas da rede municipal de 
Sobral, conforme especificações e quantitativos contido no anexo 01, 
parte integrante do Edital, tendo como vencedora do  LOTE 01 a 
empresa DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO ME no 
valor de R$ 96.514,90 (noventa e seis mil quinhentos e quatorze reais e 
noventa centavos), LOTE 02 a empresa SD COMÉRCIO DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA ME no valor de R$ 46.900,00 
(quarenta e seis mil e novecentos reais), LOTE 03 a empresa DITIMAR 
DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO ME no valor de R$ 
95.200,70 (noventa e cinco mil duzentos reais e setenta centavos), 
LOTE 04  a empresa SD COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO LTDA ME no valor de R$ 74.385,30 (setenta e quatro 
mil trezentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos),  LOTE 05  a 
empresa DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO ME no 
valor de R$ 50.037,35 (cinquenta mil trinta e sete reais e trinta e cinco 
centavos), LOTE 06  a empresa SD COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO LTDA ME no valor de  R$ 135.987,86 (cento e trinta e 
cinco mil novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e seis centavos), 
LOTE 07  a empresa DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS 
FILHO ME no valor de  R$ 52.999,50 (cinquenta e dois mil novecentos 
e noventa e nove reais e cinquenta centavos),  LOTE 08  a empresa 
DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO ME no valor de  
R$ 60.962,93 (sessenta mil novecentos e sessenta e dois reais e noventa 
e três centavos), LOTE 09  a empresa DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO ME no valor de R$ 33.529,32 (trinta e três 
mil quinhentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos), LOTE 10  
FRACASSADO, LOTE 11  a empresa DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO ME no valor de  R$ 142.994,68 (cento e 
quarenta e dois mil novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito 
centavos), LOTE 12  a empresa DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO ME no valor de  R$ 43.335,00 (quarenta e 
três mil trezentos e trinta e cinco reais), LOTE 13  a empresa CLIMAX 
– SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA  ME no valor de  
R$ 100.314,00 (cem  mil trezentos e quatorze reais), adjudicado em 
23/08/2013 e homologado em 27/09/2013. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 19 
de dezembro de 2013.  Francisca Jocicleide Sales de Lima Henderson – 
PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 006/2013 PGM, comunica o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 206/2013 – Aquisição de 
material hidráulico, destinados à manutenção das Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Sobral, conforme especificações e 
quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do Edital, tendo 
como vencedora do  LOTE 01 (ÚNICO) a empresa J. OSMAR 
AGUIAR ME no valor de R$ 129.895,00  (cento e vinte e nove mil 
oitocentos e noventa e cinco reais), adjudicado em 09/12/2013 e 
homologado em 19/12/2013. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 19 de dezembro 
de 2013.  Francisca Jocicleide Sales de Lima Henderson – 
PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 006/2013 PGM, comunica o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 234/2013 – Contratação de 

e homologado em 19/12/2013. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 19 de dezembro 
de 2013.  Silvana Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 041/2013 – Aviso 
de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
08/01/2014 às 09:00 h. OBJETO:  Contratação de Empresa 
Especializada na Construção de Rede Coletora de Esgoto na Avenida 
Murilo Aguiar, Distrito de Aprazível, no Município de Sobral . Valor do 
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br 
(Acesse Licitações) e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, 
Centro. Fone: (88) 3677-1157 Sobral-CE. 19/12/2013. A COMISSÃO 
– Verônica Mont'Alverne Guimarães – Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 229/2013 – Aviso de Licitação – Comissão 
Permanente de Licitação. Data de Abertura: 07/01/2014, às 14:30h 
OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de 
Locação de Geradores, Arquibancadas e Banheiros Qímicos para 
eventos a serem organizados pelo Cerimonial do Gabinete do Prefeito 
na sede e dos distritos do Município de Sobral. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, ( selecione 
Licitações) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 
3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 19/12/2013. A Pregoeira – Francisca 
Jocicleide Sales de Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 223/2013 – Aviso de Licitação – Comissão 
Permanente de Licitação. Data de Abertura: 07/01/2014, às 09:00h 
OBJETO: Aquisição de material de higiene destinado as escolas de 
tempo integral da rede básica municipal da Secretaria da Educação. 
Va l o r  d o  E d i t a l :  G r a t u i t o .  I N F O R M A Ç Õ E S :  S i t e :  
www.sobral.ce.gov.br, ( selecione Licitações) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 
19/12/2013. A Pregoeira – Francisca Jocicleide Sales de Lima 
Henderson.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 006/2013 PGM, comunica o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 212/2013 – Contratação de 
empresas especializadas na aquisição de material, montagem, 
manutenção e desmontagem da iluminação natalina no Município de 
Sobral, conforme especificações e quantitativos contido no anexo 01, 
parte integrante do Edital, tendo como vencedora do  LOTE 01 a 
empresa H. DA SILVA ROSA INSTALAÇÕES LTDA ME no valor de 
R$ 9.570,70 (nove mil quinhentos e sessenta reais e setenta centavos), 
LOTE 02 a empresa H. DA SILVA ROSA INSTALAÇÕES LTDA ME 
no valor de R$ 13.100,00 (treze mil e cem reais), LOTE 03 a empresa 
H. DA SILVA ROSA INSTALAÇÕES LTDA ME no valor de R$ 
17.990,10 (dezessete mil novecentos e noventa reais e dez centavos), 
LOTE 04  a empresa H. DA SILVA ROSA INSTALAÇÕES LTDA ME 
no valor de R$ 9.051,70 (nove mil cinquenta e um reais e setenta 
centavos),  LOTE 05  a empresa H. DA SILVA ROSA INSTALAÇÕES 
LTDA ME no valor de R$ 15.598,10 (quinze mil quinhentos e noventa 
e oito reais e dez centavos), LOTE 06  a empresa H. DA SILVA ROSA 
INSTALAÇÕES LTDA ME no valor de  R$ 6.977,20 (seis mil 
novecentos e setenta e sete reais e vinte centavos), LOTE 07  a empresa 
H. DA SILVA ROSA INSTALAÇÕES LTDA ME no valor de R R$ 
13.800,00 (treze mil e oitocentos reais),  LOTE 08  a empresa H. DA 
SILVA ROSA INSTALAÇÕES LTDA ME no valor de  R$ 7.900,00 
(sete mil e novecentos reais), LOTE 09  a empresa H. DA SILVA ROSA 
INSTALAÇÕES LTDA ME no valor de R$ 8.375,50 (oito mil 
trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos), LOTE 10  a 
empresa H. DA SILVA ROSA INSTALAÇÕES LTDA ME no valor de 
R$ 8.229,50 (oito mil duzentos e vinte e nove reais e cinquenta 
centavos), LOTE 11  a empresa H. DA SILVA ROSA INSTALAÇÕES 
LTDA ME no valor de  R$ 5.440,70 (cinco mil quatrocentos e quarenta 
reais e setenta centavos), LOTE 12  a empresa H. DA SILVA ROSA 
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EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela 
Secretária da Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. 
CONTRATADA: ORTOBRAL ORTOPEDIA TÉCNICA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, representado pelo Sr. JOSÉ 
JULIÃO DE OLIVEIRA. OBJETO: Contratação de Empresa 
Especializada para Fornecimento de Órtese e Prótese para 
pacientes com deficiência física, residentes na sede e distrito de 
Sobral, atendidos pelo Serviço de Apoio ao Cidadão – SACS, 
destinados a Secretaria da Saúde do Município de Sobral 
(LOTES 02, 03, 04, 06, 07, 10, 11, 12 e 16). MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 158/2013. VALOR: R$ 343.474,90 
(Trezentos e quarenta e três mil quatrocentos e setenta e quatro 
reais e noventa centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) 
meses. DATA: 05 de dezembro de 2013.      

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela 
Secretária da Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. 
CONTRATADA: ECOMED – COMERCIAL MÉDICA 
ODONTOLÓGICA LTDA, representado pelo Sr. LEONARDO 
MOREIRA RAMOS DE VASCONCELOS. OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de 
Órtese e Prótese para pacientes com deficiência física, residentes 
na sede e distrito de Sobral, atendidos pelo Serviço de Apoio ao 
Cidadão – SACS, destinados a Secretaria da Saúde do Município 
de Sobral (LOTE 05). MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
158/2013. VALOR: R$ 57.000,00 (Cinqüenta e sete mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses. DATA: 05 de 
dezembro de 2013. 

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela 
Secretária da Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. 
C O N T R ATA D A :  P R O H O S P I TA L  C O M É R C I O  
REPRESENTAÇÕES HOLANDA LTDA, representado pelo Sr. 
JOSÉ RUFINO DA SILVA NETO. OBJETO: Contratação de 
Empresa Especializada para Fornecimento de Órtese e Prótese 
para pacientes com deficiência física, residentes na sede e distrito 
de Sobral, atendidos pelo Serviço de Apoio ao Cidadão – SACS, 
destinados a Secretaria da Saúde do Município de Sobral 
(LOTES 13, 14 e 15). MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
158/2013. VALOR: R$ 69.999,90 (Sessenta e nove mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa cenmtavos). PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses. DATA: 05 de dezembro de 
2013.     

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo 
Secretário de Conservação e Serviços Púbicos o Sr. MÁRIO 
CESAR LIMA PARENTE. CONTRATADA: FUTURA 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATTIVOS LTDA, 
representado pelo Sr. PAULO ARAGÃO DE ALMEIDA. 
OBJETO: Contratação de Serviço de mão-de-obra terceirizada, 
para atender a necessidade de conservação dos equipamentos 
municipais, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação 
das Leis Trabalhistas (CLT). MODALIDADE: Pregão Presencial 
nº 214/2013. VALOR: R$ 2.665.960,44 (Dois milhões seiscentos 
e sessenta e cinco mil, novecentos e sessenta reais e quarenta e 
quatro centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses. 
DATA: 11 de dezembro de 2013.     

EXTRATO DE CONTRATO -  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo 
Secretário da Gestão o Sr. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA. 
CONTRATADA: EMP. BRAS. DE TEC. E ADM. DE 
CONVÊNIOS HOM LTDA, representado pelo Sr(a). JOSÉ 
LUIZ GRADASCHI VAN HELDEN e JULIANA 

empresa especializada em serviços de organização do evento de 
congraçamento do Natal dos servidores da Prefeitura Municipal de 
Sobral, conforme especificações e quantitativos contido no anexo 
01, parte integrante do Edital, tendo como resultado do LOTE 
ÚNICO a empresa SAMIR CAVALCANTE AUR – ME no valor 
de 95.000,00.  adjudicado em 17/12/2013 e homologado em 
19/12/2013. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – 
Central de Licitações. Sobral - Ceará, 19 de dezembro de 2013.  
Silvana Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 238/2013 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação - Data de Abertura: 09/ 01 
/2014, às 09:00 h – OBJETO:  Contratação de empresa 
especializada no serviço de carga e transporte de areia, destinado a 
Usina de Asfalto de Sobral, da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos . Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: www.sobral.ce.gov.br,  (ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, 
Sobral-CE, 19/12/2013. A Pregoeira – Denise Dias Araújo 
Vasconcelos.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sobral, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio 
designados, conforme o caso, pelas Portarias N° 004/2013 PGM, 
comunica o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 215/2013 – 
Contratação de Empresa Especializada nos Serviços de 
Manutenção Elétrica dos eventos, inaugurações e ordens de 
serviço a serem realizados pelo município, se cujo Cerimonial seja 
organizado pelo Gabinete do Prefeito, conforme especificações e 
quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do Edital, tendo 
como resultado do LOTE: LOTE – 1; VENCEDORA - H DA 
SILVA ROSA INSTALAÇÕES LTDA – ME; Vr. Contratado - 
246.000,00. adjudicado em 09/12/2013 e homologado em 
18/12/2013. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – 
Central de Licitações. Sobral - Ceará, 19 de dezembro de 2013.  
Silvana Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo 
Secretário de Conservação e Serviços Púbicos o Sr. MÁRIO 
CESAR LIMA PARENTE. CONTRATADA: SOLUÇÃO 
SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA, 
representado pelo Sr. GERALDO BATISTA DE FREITAS. 
OBJETO: Contratação de Serviço de mão-de-obra terceirizada, 
para atender a necessidade de limpeza urbana, coleta de lixo e 
serviços congêneres do Município de Sobral, cujos empregados 
sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 203/2013. VALOR: R$ 
8.325.751,56 (Oito milhões, trezentos e vinte e cinco mil, 
setecentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e seis centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses. DATA: 11 de 
dezembro de 2013. 

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela 
Secretária da Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. 
CONTRATADA: ORTOFOR ORTOPEDIA  FORTALEZA 
LTDA, representado pelo Sr. ANTÔNIO MARTINS NETO. 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
Fornecimento de Órtese e Prótese para pacientes com deficiência 
física, residentes na sede e distrito de Sobral, atendidos pelo 
Serviço de Apoio ao Cidadão – SACS, destinados a Secretaria da 
Saúde do Município de Sobral (LOTES 01, 08 e 09). 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 158/2013. VALOR: R$ 
149.648,00 (Cento e quarenta e nove mil seiscentos e quarenta e 
oito reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses. DATA: 
05 de dezembro de 2013.     
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grupos de adolescentes, atendidas nos serviços de convivência, 
acolhimento institucional e serviço de proteção social da 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à Extrema 
Pobreza (LOTES 01, 02 e 03). MODALIDADE: Pregão 
Presencial nº 157/2013. VALOR: R$ 277.998,88 (Duzentos e 
setenta e sete mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta e oito 
centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses. DATA: 
18 de dezembro de 2013. 

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretária de 
Desenvolvimento Social e Combate a Extrema Pobreza a Sra. 
F R A N C I S C A VA L D I Z I A B E Z E R R A R I B E I R O .  
CONTRATADA: R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO LTDA-ME representada pelo Sr. 
FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO PORTELA. OBJETO: 
Prorrogar o prazo por mais 180(cento e oitenta) dias para a 
construção do Centro de Referência Especializado da Assistência 
Social – CREAS, no bairro da Santa Casa, (Convênio Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate a Fome PT 0370140-08) 
no município de Sobral. MODALIDADE: Tomada de Preços nº 
003/2013-DESEP/CPL. DATA: 22 de novembro de 2013.   

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, 
representada por seu Diretor Presidente o Sr.  SILVESTRE 
GOMES COELHO NETO. CONTRATADO: TROIANA 
EQUIPAMENTOS LTDA representado pela Sra. ROZELI 
NECKEL MORETTO . OBJETO: Aquisição de materiais 
hidráulicos destinados ao SAAE (Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto) do Município de Sobral-CE (LOTES 05 e 14). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 025/2013. VALOR: R$ 
36.796,00 (Trinta e seis mil setecentos e noventa e seis reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 04 de 
novembro de 2013.

EXTRATO DE CONTRATO -  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo 
Secretário da Gestão o Sr. JOSÉ MARIA DE SOUZA ROSA. 
CONTRATADA: SAMIR CAVALCANTE AUR-ME, 
representado pelo Sr. SAMIR CAVALCANTE AUR. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em serviços de 
organização do evento de congraçamento do Natal dos servidores 
da Prefeitura Municipal de Sobral. MODALIDADE: Pregão 
Presencial nº 234/2013. VALOR: R$ 95.000,00 (Noventa e cinco 
mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 30(trinta) dias. DATA: 19 
de dezembro de 2013.     

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo 
Chefe de Gabinete o Sr. LUCIANO DE ARRUDA COELHO 
FILHO. CONTRATADA: SEDA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS E SERVIÇOS EIRELI-ME, representado pelo 
Sr. EUGENIO AGUIAR CAVALCANTE LOPES. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
CESTAS NATALÍCIAS destinadas aos servidores municipais. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 231/2013. VALOR: R$ 
41.000,00 (Quarenta e um mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
01(um) mês. DATA: 19 de dezembro de 2013.

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO - TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTÁGIO CURRICULAR 
OBRIGATÓRIO DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - TCE, com o objetivo de 
proporcionar aos alunos regularmente matriculados no 3° ano do 
Curso TÉCNICO EM MINERAÇÃO o desenvolvimento de 
competências da atividade profissional do referido curso, 

SIMIONOVSKI. OBJETO: Serviços de gerenciamento de 
combustíveis e manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos, máquinas e equipamentos das diversas secretarias do 
município de Sobral, com uso de tecnologia de cartões 
magnéticos (e/ou com chip), através de rede de estabelecimentos 
credenciados. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 209/2013 – 
Ata de Registro de Preços nº 209/2013.. VALOR: R$ 
10.000.000,00 (Dez milhões de reais). PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12(doze) meses. DATA: 05 de dezembro de 2013.     

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado pelo Secretário da Gestão o Sr. JOSÉ MARIA DE 
SOUZA ROSA. CONTRATADA: EMP. BRAS. DE TEC. E 
ADM. DE CONVÊNIOS HOM LTDA, representado pelo Sr(a). 
JOSÉ LUIZ GRADASCHI VAN HELDEN e JULIANA 
SIMIONOVSKI. OBJETO: Serviços de gerenciamento de 
combustíveis e manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos, máquinas e equipamentos das diversas secretarias do 
município de Sobral, com uso de tecnologia de cartões 
magnéticos (e/ou com chip), através de rede de estabelecimentos 
credenciados. MODALIDADE: Ata de Registro de Preços nº 
209/2013 - Pregão Presencial nº 209/2013. VALOR DA TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO: 0,01%. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
12(doze) meses. DATA: 05 de dezembro de 2013.     

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, 
nomeada através da portaria nº 001/2013 - PGM, comunica o 
resultado da Dispensa nº 031/2013, cujo objeto é  assessorar 
apoiando e incentivando a produção agropecuária, através de 
acompanhamento técnico, elaboração de projetos produtivos, 
realização de consultorias e eventos, contratação de serviços e 
estudos, com o intuito de qualificar e aperfeiçoar o homem do 
campo, apoiando a geração de emprego e renda para o 
desenvolvimento agropecuário da Região Norte, trabalhando 
através de ações para a captação de recursos, objetivando tornar o 
instituto auto-sustentável, tendo como vencedora a empresa 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS 
EM AGROPECUARIA E RECURSOS HIDRICOS com o valor 
global de R$ 74.046,27 (Setenta e quatro mil quarenta e seis reais 
e vinte e sete centavos). DATA: 11/12/2013. SECRETARIA DA 
AGRICULTURA E PECUARIA – Comissão de Licitações. 
Sobral - Ceará, 19 de dezembro de 2013. Luíza Lúcia da Silva 
Barreto – SECRETÁRIA.

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela 
Secretária da Saúde a Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. 
CONTRATADA: AUGUSTO TURISMO LTDA-EPP, 
representado pelo Sr. ANTONIO DISRAELI AZEVEDO 
PONTE. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica na prestação 
de serviços de transporte de profissionais, pacientes e pequenas 
cargas por meio da locação de veículo tipo “Van”, destinada à 
Secretaria da Saúde do município de Sobral. MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 171/2013. VALOR: R$ 426.999,99 
(Quatrocentos e vinte e seis mil novecentos e noventa e nove reais 
e noventa e nove centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) 
meses. DATA: 02 de dezembro de 2013.     

EXTRATO DE CONTRATO  -  CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela 
Secretária de Desenvolvimento Social e Combate a Extrema 
Pobreza a Sra. FRANCISCA VALDIZIA BEZERRA RIBEIRO. 
C O N T R ATA D A :  J . S . T .  F E R R E I R A  G O M E S  
SUPERMERCADOS LTDA, representado pelo Sr. EUGENIO 
AGUIAR CAVALCANTE LOPES. OBJETO: Aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, destinado a alimentação de 
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cultural e profissional do educando; (e) Garantir a participação da 
Concedente em processo seletivo dos estagiários, quando 
solicitado; (f) Acompanhar, orientar e supervisionar as atividades 
do professor - orientador de estágio, observando-se o disposto no 
inciso III, art. 7°, Lei do Estagiário; (g) Acompanhar a execução 
do Termo de Compromisso de Estágio, zelando pelo 
cumprimento de todas as suas cláusulas e condições 
estabelecidas; (h) Informar, de imediato, à Concedente e/ou à 
SEDUC/COEDP (Coordenadoria de Educação Profissional), 
qualquer alteração na situação escolar do aluno, tais como: 
trancamento de matrícula, abandono, reprovação, conclusão de 
curso, falta de assiduidade, transferência de Unidade de Ensino e 
outras; (i) Comunicar à Concedente do estágio, através do 
orientador de estágio, início e término do ano letivo e as datas de 
realização das avaliações escolares, conforme estabelece o § 2°, 
Art. 14, do Decreto Estadual N° 29.704/2009 e a Lei do Estágio 
11.788/08 artigo 7°, inciso VII; (j) Responsabilizar-se pelo 
encaminhamento das frequências à SEDUC, garantindo a 
concessão da bolsa de estágio de acordo com a cláusula nona, 
deste Termo de Compromisso de Estagio, implicando seu atraso 
na não concessão regular da bolsa de estágio; (k) Fornecer os 
equipamentos de proteção individual ao estagiário/EPI sempre 
que a natureza do estágio exigir. CLÁUSULA QUINTA - DO 
ESTAGIÁRIO O(a) estagiário(a) obrigar-se-á a: (a) Cumprir, 
com empenho, a programação de estágio e realizar as atividades 
de aplicação que lhe forem prescritas; (b) Assumir o 
compromisso de bom desempenho escolar e frequência a partir de 
sua permanência no estágio; (c) Informar de imediato à unidade 
de ensino, qualquer impedimento que possa provocar a 
interrupção temporária ou definitiva do estágio; (d) Observar as 
condições fixadas para o estágio, especialmente quanto ao plano 
de atividades, à jornada e ao horário ajustados; (e) Atender às 
normas de trabalho vigentes no âmbito da Concedente, desde que 
esteja de acordo com a Lei 11.788 de 25/09/08 e o Decreto 29.704 
de 08/04/09; (f) Aceitar a supervisão e a orientação técnico-
administrativa dos prepostos da Concedente, designados para tais 
funções; (g) Conduzir-se de maneira compatível com as 
responsabilidades do estágio, empenhando-se para seu melhor 
rendimento; (h) Aceitar a vaga de estágio captada, salvo em casos 
de oferta em ambientes ou atividades vetadas. Caso o aluno se 
recuse a cumprir o estágio no local estabelecido, sem justificativa 
cabível, ficará responsável pela captação de sua própria vaga; (i) 
Efetuar a captação de sua própria vaga, na ocorrência do disposto 
da alínea b, da cláusula décima segunda; (j) Assinar, no local de 
estágio, a folha de frequência individual e solicitar diariamente o 
visto do supervisor de estágio. CLÁUSULA SEXTA - DA 
CONCEDENTE Cabe à Concedente: (a) Receber, acompanhar, 
esclarecer e estimular o estagiário durante o processo de 
aquisição de conhecimento prático; (b) Garantir que o processo 
de transmissão de conhecimento se faça por etapas organizadas, 
do mais simples ao mais complexo de acordo com o plano de 
atividades; (c) Assegurar que as atividades de estágio sejam 
compatíveis com a formação profissional técnica do educando, 
conforme estabelecido no Anexo II deste Termo; (d) Assegurar ao 
estagiário(a), carga horária que não exceda 6 (seis) horas diárias e 
30 (trinta) horas semanais, com base na Lei n° 11.788 de 
25/09/08, compatível com o seu horário escolar, sendo que 04 
(quatro) horas quinzenal são destinadas à mediação entre teoria e 
prática no ambiente escolar; (e) Designar servidor de seu quadro 
de pessoal, com formação ou experiência na área de 
conhecimento desenvolvido no curso do estagiário, para orientar 
e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; exceto 
para o curso técnico em Enfermagem; (f) Para o curso técnico em 
Enfermagem, o preceptor - supervisor da área a ser desenvolvida 
no estágio é o orientador de estágio. O mesmo é responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e avaliação das atividades do 
estágio em número de preceptor por aluno em conformidade com 
a legislação vigente; (g) O supervisor responsabilizar-se-á pelo 
visto diário na folha de frequência individual do estagiário; (h) 

contribuindo para a sua inclusão social e econômica nos termos 
da Lei n° 11.788 de 25/09/08, regulamentada pelo Decreto n° 
29.704, de 08/04/09, e da Lei de Diretrizes e Bases - LDB n° 
9.394 de 20/12/1996, que entre si celebram as partes a seguir 
nomeadas: 

Resolvem celebrar o presente Instrumento, em conformidade 
com o disposto na Lei Federal N° 11.788, de 25 de setembro de 
2008, e o Decreto Estadual N° 29.704, de 08 de abril de 2009, 
convencionado às Cláusulas e Condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Este instrumento tem 
por objetivo formalizar as condições indispensáveis à concessão 
de estágio supervisionado curricular obrigatório dos alunos 
regularmente matriculados no 3° ano do Curso TÉCNICO EM 
MINERAÇÃO das Escolas Estaduais de Educação Profissional, 
com interveniência e assinatura da Unidade de Ensino, bem como 
particularizar a relação jurídica especial existente entre o 
Estudante e a Concedente, não caracterizando vínculo 
empregatício de qualquer natureza, nos termos do que dispõe o 
Art. 3° da Lei 11.788/08. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL 
DE ESTÁGIO O estágio dar-se-á nos órgãos e/ou instituições da 
concedente, nas áreas de seu interesse, ofertando instalações em 
condições de proporcionar ao educando atividades de 
aprendizagem profissional compatível com a área de sua 
formação técnica, de acordo com o art. 9° e incisos da lei 
11.788/98. Parágrafo Único - Profissionais Liberais de nível 
superior devidamente registrados em seus conselhos de 
fiscalização profissional podem ofertar estágio, desde que: 
disponibilize um funcionário(a) de seu quadro de pessoas com 
formação ou experiência profissional na área de conhecimento 
desenvolvida no curso técnico do estagiário. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DA CARGA HORÁRIA O estágio curricular 
obrigatório supervisionado do Curso TÉCNICO EM 
MINERAÇÃO da Escolas Estaduais de Educação Profissional, 
terá carga horária máxima de 400 horas, de acordo com o projeto 
pedagógico do curso e da instituição de ensino. CLÁUSULA 
QUARTA - DA UNIDADE DE ENSINO - A Unidade de Ensino 
obrigar-se-á a: (a) Coordenar o processo pedagógico do Estágio 
Curricular Obrigatório; (b) Preparar o(a) estagiário(a), em 
instância preliminar, para inseri-lo na hierarquia laboral e 
corporativa; (c) Orientar e supervisionar a execução das práticas 
desenvolvidas no plano de atividades pelo estagiário, conforme 
estabelecido no Anexo II deste Termo; (d) Avaliar as instalações 
da parte concedente do estágio e sua adequação à formação 
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responsabilizará pelo pagamento de qualquer ônus decorrente de 
cobranças bancárias. §6° - A SEDUC poderá suspender 
temporariamente a concessão da bolsa estágio mediante o não 
cumprimento de uma ou mais atribuições do estagiário 
supracitadas e/ou da Unidade de Ensino de acordo com a 
Cláusula Quarta deste termo ou ainda, definitivamente, por 
transgressão grave sem direito a retornar a receber a concessão. 
§7° - A data da concessão dependerá do cumprimento dos 
procedimentos de envio das frequências assinadas quanto a 
prazo e padrão estabelecidos. CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA - DO RECESSO É assegurado ao estagiário, recesso 
proporcional, remunerado na conclusão do estágio, conforme 
determina o art. 13°, § 2°, da Lei 11.778/08. Paragrafo Único: Os 
dias de recesso remunerado previstos neste Termo de 
Compromisso de Estagio - TCE, deverá ser concedido 
proporcional à carga horária do curso TÉCNICO EM 
MINERAÇÃO, equivalente à 400 horas. CLÁUSULA 
D É C I M A S E G U N D A -  D O  D E S C A N S O  N Ã O  
REMUNERADO Ao estágiário é assegurado a não realização do 
estágio nos feriados nacionais e religiosos, mesmo que ocorra 
estágio em localidade divergente do município no qual encontra-
se a Escola. Os casos atípicos devem ser comunicados à 
Coordenadoria da Educação Profissional/Célula de Estágio. 
Parágrafo Único: Feriados municipais, desde que declarado por 
lei municipal. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO 
DESLIGAMENTO DO ESTAGIÁRIO O presente Termo de 
Compromisso de Estágio será cancelado: (a) Automaticamente 
ao término do estágio; (b) Por livre e unilateral deliberação da 
Concedente ou do estagiário, mediante comunicação prévia por 
escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, salvo em 
casos extraordinários, devidamente justificados. (c) Por 
conclusão, abandono ou cancelamento de matrícula do curso 
realizado pelo estagiário; (d) Por solicitação da Unidade Escolar 
quando a Cláusula Quarta for infringida sem direito a retornar a 
receber a bolsa estágio. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA 
VIGÊNCIA O presente Termo de Compromisso de Estágio terá 
vigência a partir da data de assinatura até o cumprimento da 
carga horária de estágio curricular obrigatória do curso, em 
conformidade com o projeto pedagógico do curso em que o 
estagiário encontra-se matriculado. Parágrafo Primeiro - O prazo 
constante no caput desta cláusula será alterado observada 
eventual necessidade de adequação do projeto pedagógico do 
curso. Parágrafo Segundo - Em caso de descumprimento de 
qualquer cláusula deste Termo de Compromisso de Estagio, 
assim como desvio dos objetivos e ações do estágio celebrado, 
este será rescindido. Assim, por estarem justos e de acordo, as 
partes assinam o presente Termo de Compromisso de Estágio em 
04 (quatro) vias de igual teor e forma. Sobral-CE, 16 de 
dezembro de 2013. ANA CLÉCIA DE ABREU TOMÉ – 
DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO; SILVESTRE 
GOMES COELHO NETO – DIRETOR-PRESIDENTE DO 
SAAE - CONCEDENTE; ANTÔNIO GUSTAVO PERES 
MARTINS - ESTAGIÁRIO(A).; DIANA MARIA MACHADO 
M A RT I N S  -  R E S P O N S Á V E L  L E G A L  P E L O  
ESTAGIÁRIO(A).

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTÁGIO CURRICULAR 
OBRIGATÓRIO DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - TCE, com o objetivo de 
proporcionar aos alunos regularmente matriculados no 3° ano do 
Curso TÉCNICO EM MINERAÇÃO o desenvolvimento de 
competências da atividade profissional do referido curso, 
contribuindo para a sua inclusão social e econômica nos termos 
da Lei n° 11.788 de 25/09/08, regulamentada pelo Decreto n° 
29.704, de 08/04/09, e da Lei de Diretrizes e Bases - LDB n° 
9.394 de 20/12/1996, que entre si celebram as partes a seguir 
nomeadas:

Fornecer termo de realização de estágio da carga horária 
cumprida, conforme artigo 9, inciso V da Lei 11.788 de 
25/09/08; (i) Reduzir à metade a carga horária do estágio nos 
períodos de avaliação escolar, a fim de garantir um bom 
desempenho do estudante, a concessão da bolsa é de acordo com 
a carga horária de estágio cumprida ao mês; (j) Assegurar ao 
estagiário(a), carga horária compatível com seu horário escolar e 
destinadas 4 (quatro) horas para mediação, 1 (uma) vez por mês. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO SEGURO Na vigência do presente 
Termo de Compromisso, compete à SEDUC, contratar em favor 
do(a) estagiário(a) seguro contra acidentes pessoais, através da 
empresa securitária Tokio Marine Brasil Seguradora S/A, sob 
apólice N° 05.82.000395 para estagiários com carga horaria de 
600 horas, e apólice N° 05.82.000394, referente aos estágio com 
carga horária de 400 horas. Parágrafo único: A cobertura deste 
Seguro é a básica: MA (Morte Acidental), IPA (Invalidez 
Permanente Total ou Parcial por Acidente e IPTA (Invalidez 
Permanente Total ou por Acidente). CLÁUSULA OITAVA - DA 
JORNADA DE ESTÁGIO A jornada de atividades do estagiário 
deverá ser compatível com seu horário escolar, não excedendo a 
jornada de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, de 
acordo com o art. 10 e incisos, da Lei n° 11.788 de 25/09/08; 
sendo que 04 (quatro) horas quinzenais são dirigidas à mediação 
teoria e prática, acontecendo na escola. Parágrafo Único - No 
período no qual não houver aula ou qualquer atividade escolar, 
poderá ocorrer o estágio de até 8 (oito) horas diárias e 40 
(quarenta) horas semanais - respeitando-se o intervalo - 
conforme consta no Projeto Pedagógico do curso, em 
conformidade com o art. 10, § 1° da referida Lei. CLÁUSULA 
NONA - DAS VEDAÇÕES É vedado ao Estagiário(a): (a) 
Praticar o estágio na própria unidade de ensino; (b) Assumir 
atribuições diversas daquelas estabelecidas no Anexo II deste 
Termo; (c) Exercer atividades perigosas, insalubres ou 
degradantes; (d) Realiza estágio: entre as vinte e duas horas de 
um dia e as cinco horas do dia seguinte; (e) Comparecer ao 
campo de estágio sem estar devidamente fardado. Parágrafo 
Único - O descumprimento das obrigações previstas na 
legislação do estágio caracteriza vínculo de emprego do 
estagiário com a Concedente, para todos os fins trabalhistas e 
previdenciários, exceto para a Administração Pública, conforme 
estabelece o Art. 37, inciso II da Constituição Federal. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA BOLSA DE ESTÁGIO A bolsa 
estágio será concedida por hora estagiada de acordo com o 
cumprimento da carga horária do estágio supervisionado 
curricular obrigatório. O Governo do Estado do Ceará, através da 
Secretaria da Educação, concederá bolsa estágio, equivalente a 
R$ 328.35 a cada 100 horas, nos termos do §1° do art. 5° do 
Decreto 30.933, de 29 de julho de 2012, que institui a Bolsa de 
Estágio e da Lei Estadual N° 15.285 de 8 de janeiro de 2012. §1° - 
O pagamento da bolsa estágio será feito mensalmente, referente 
às horas estagiadas no mês anterior. Será acrescido ao valor da 
bolsa estágio, a quantia de R$ 2.20 por dia estagiado, referente ao 
auxílio transporte. §2° - Os estagiários com carga horária total de 
400h, deverão ser concluídos no máximo em até 8 meses, 
contado a partir da apresentação do estagiário a concedente, 
salvo em casos especiais onde deverá ser encaminhado à 
SEDUC, um documento explicando o motivo pelo qual o 
estagiário não pôde concluir o estágio. O referido documento 
passará por analise e será tomada as providências. §3° - A 
concessão de bolsa estágio ocorrerá uma única vez para cada 
estagiário, independente da necessidade de repetir a ação 
mediante reprovação no curso ou por outro motivo. §4° - Será 
pago na parcela final, após a conclusão do estágio, valor da bolsa 
acrescido do recesso remunerado, de acordo com a carga horária 
do curso técnico desenvolvido, conforme parágrafo 1° da 
Cláusula Décima. §5° - O valor referente à bolsa estágio será 
creditado em conta corrente do aluno como titular (nome e CPF), 
aberta de acordo com as orientações da SEDUC, que não se 
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cultural e profissional do educando; (e) Garantir a participação da 
Concedente em processo seletivo dos estagiários, quando 
solicitado; (f) Acompanhar, orientar e supervisionar as atividades 
do professor - orientador de estágio, observando-se o disposto no 
inciso III, art. 7°, Lei do Estagiário; (g) Acompanhar a execução 
do Termo de Compromisso de Estágio, zelando pelo 
cumprimento de todas as suas cláusulas e condições 
estabelecidas; (h) Informar, de imediato, à Concedente e/ou à 
SEDUC/COEDP (Coordenadoria de Educação Profissional), 
qualquer alteração na situação escolar do aluno, tais como: 
trancamento de matrícula, abandono, reprovação, conclusão de 
curso, falta de assiduidade, transferência de Unidade de Ensino e 
outras; (i) Comunicar à Concedente do estágio, através do 
orientador de estágio, início e término do ano letivo e as datas de 
realização das avaliações escolares, conforme estabelece o § 2°, 
Art. 14, do Decreto Estadual N° 29.704/2009 e a Lei do Estágio 
11.788/08 artigo 7°, inciso VII; (j) Responsabilizar-se pelo 
encaminhamento das frequências à SEDUC, garantindo a 
concessão da bolsa de estágio de acordo com a cláusula nona, 
deste Termo de Compromisso de Estagio, implicando seu atraso 
na não concessão regular da bolsa de estágio; (k) Fornecer os 
equipamentos de proteção individual ao estagiário/EPI sempre 
que a natureza do estágio exigir. CLÁUSULA QUINTA - DO 
ESTAGIÁRIO O(a) estagiário(a) obrigar-se-á a: (a) Cumprir, 
com empenho, a programação de estágio e realizar as atividades 
de aplicação que lhe forem prescritas; (b) Assumir o 
compromisso de bom desempenho escolar e frequência a partir de 
sua permanência no estágio; (c) Informar de imediato à unidade 
de ensino, qualquer impedimento que possa provocar a 
interrupção temporária ou definitiva do estágio; (d) Observar as 
condições fixadas para o estágio, especialmente quanto ao plano 
de atividades, à jornada e ao horário ajustados; (e) Atender às 
normas de trabalho vigentes no âmbito da Concedente, desde que 
esteja de acordo com a Lei 11.788 de 25/09/08 e o Decreto 29.704 
de 08/04/09; (f) Aceitar a supervisão e a orientação técnico-
administrativa dos prepostos da Concedente, designados para tais 
funções; (g) Conduzir-se de maneira compatível com as 
responsabilidades do estágio, empenhando-se para seu melhor 
rendimento; (h) Aceitar a vaga de estágio captada, salvo em casos 
de oferta em ambientes ou atividades vetadas. Caso o aluno se 
recuse a cumprir o estágio no local estabelecido, sem justificativa 
cabível, ficará responsável pela captação de sua própria vaga; (i) 
Efetuar a captação de sua própria vaga, na ocorrência do disposto 
da alínea b, da cláusula décima segunda; (j) Assinar, no local de 
estágio, a folha de frequência individual e solicitar diariamente o 
visto do supervisor de estágio. CLÁUSULA SEXTA - DA 
CONCEDENTE Cabe à Concedente: (a) Receber, acompanhar, 
esclarecer e estimular o estagiário durante o processo de 
aquisição de conhecimento prático; (b) Garantir que o processo 
de transmissão de conhecimento se faça por etapas organizadas, 
do mais simples ao mais complexo de acordo com o plano de 
atividades; (c) Assegurar que as atividades de estágio sejam 
compatíveis com a formação profissional técnica do educando, 
conforme estabelecido no Anexo II deste Termo; (d) Assegurar ao 
estagiário(a), carga horária que não exceda 6 (seis) horas diárias e 
30 (trinta) horas semanais, com base na Lei n° 11.788 de 
25/09/08, compatível com o seu horário escolar, sendo que 04 
(quatro) horas quinzenal são destinadas à mediação entre teoria e 
prática no ambiente escolar; (e) Designar servidor de seu quadro 
de pessoal, com formação ou experiência na área de 
conhecimento desenvolvido no curso do estagiário, para orientar 
e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; exceto 
para o curso técnico em Enfermagem; (f) Para o curso técnico em 

Resolvem celebrar o presente Instrumento, em conformidade 
com o disposto na Lei Federal N° 11.788, de 25 de setembro de 
2008, e o Decreto Estadual N° 29.704, de 08 de abril de 2009, 
convencionado às Cláusulas e Condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Este instrumento tem 
por objetivo formalizar as condições indispensáveis à concessão 
de estágio supervisionado curricular obrigatório dos alunos 
regularmente matriculados no 3° ano do Curso TÉCNICO EM 
MINERAÇÃO das Escolas Estaduais de Educação Profissional, 
com interveniência e assinatura da Unidade de Ensino, bem como 
particularizar a relação jurídica especial existente entre o 
Estudante e a Concedente, não caracterizando vínculo 
empregatício de qualquer natureza, nos termos do que dispõe o 
Art. 3° da Lei 11.788/08. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL 
DE ESTÁGIO O estágio dar-se-á nos órgãos e/ou instituições da 
concedente, nas áreas de seu interesse, ofertando instalações em 
condições de proporcionar ao educando atividades de 
aprendizagem profissional compatível com a área de sua 
formação técnica, de acordo com o art. 9° e incisos da lei 
11.788/98. Parágrafo Único - Profissionais Liberais de nível 
superior devidamente registrados em seus conselhos de 
fiscalização profissional podem ofertar estágio, desde que: 
disponibilize um funcionário(a) de seu quadro de pessoas com 
formação ou experiência profissional na área de conhecimento 
desenvolvida no curso técnico do estagiário. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DA CARGA HORÁRIA O estágio curricular 
obrigatório supervisionado do Curso TÉCNICO EM 
MINERAÇÃO da Escolas Estaduais de Educação Profissional, 
terá carga horária máxima de 400 horas, de acordo com o projeto 
pedagógico do curso e da instituição de ensino. CLÁUSULA 
QUARTA - DA UNIDADE DE ENSINO A Unidade de Ensino 
obrigar-se-á a: (a) Coordenar o processo pedagógico do Estágio 
Curricular Obrigatório; (b) Preparar o(a) estagiário(a), em 
instância preliminar, para inseri-lo na hierarquia laboral e 
corporativa; (c) Orientar e supervisionar a execução das práticas 
desenvolvidas no plano de atividades pelo estagiário, conforme 
estabelecido no Anexo II deste Termo; (d) Avaliar as instalações 
da parte concedente do estágio e sua adequação à formação 
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será tomada as providências. §3° - A concessão de bolsa estágio 
ocorrerá uma única vez para cada estagiário, independente da 
necessidade de repetir a ação mediante reprovação no curso ou 
por outro motivo. §4° - Será pago na parcela final, após a 
conclusão do estágio, valor da bolsa acrescido do recesso 
remunerado, de acordo com a carga horária do curso técnico 
desenvolvido, conforme parágrafo 1° da Cláusula Décima. §5° - 
O valor referente à bolsa estágio será creditado em conta corrente 
do aluno como titular (nome e CPF), aberta de acordo com as 
orientações da SEDUC, que não se responsabilizará pelo 
pagamento de qualquer ônus decorrente de cobranças bancárias. 
§6° - A SEDUC poderá suspender temporariamente a concessão 
da bolsa estágio mediante o não cumprimento de uma ou mais 
atribuições do estagiário supracitadas e/ou da Unidade de Ensino 
de acordo com a Cláusula Quarta deste termo ou ainda, 
definitivamente, por transgressão grave sem direito a retornar a 
receber a concessão. §7° - A data da concessão dependerá do 
cumprimento dos procedimentos de envio das frequências 
assinadas quanto a prazo e padrão estabelecidos. CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECESSO É assegurado ao 
estagiário, recesso proporcional, remunerado na conclusão do 
estágio, conforme determina o art. 13°, § 2°, da Lei 11.778/08. 
Paragrafo Único: Os dias de recesso remunerado previstos neste 
Termo de Compromisso de Estagio - TCE, deverá ser concedido 
proporcional à carga horária do curso TÉCNICO EM 
MINERAÇÃO, equivalente à 400 horas. CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA - DO DESCANSO NÃO REMUNERADO Ao 
estágiário é assegurado a não realização do estágio nos feriados 
nacionais e religiosos, mesmo que ocorra estágio em localidade 
divergente do município no qual encontra-se a Escola. Os casos 
atípicos devem ser comunicados à Coordenadoria da Educação 
Profissional/Célula de Estágio. Parágrafo Único: Feriados 
municipais, desde que declarado por lei municipal. CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA - DO DESLIGAMENTO DO 
ESTAGIÁRIO O presente Termo de Compromisso de Estágio 
será cancelado: (a) Automaticamente ao término do estágio; (b) 
Por livre e unilateral deliberação da Concedente ou do estagiário, 
mediante comunicação prévia por escrito, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, salvo em casos extraordinários, 
devidamente justificados. (c) Por conclusão, abandono ou 
cancelamento de matrícula do curso realizado pelo estagiário; (d) 
Por solicitação da Unidade Escolar quando a Cláusula Quarta for 
infringida sem direito a retornar a receber a bolsa estágio. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA O presente 
Termo de Compromisso de Estágio terá vigência a partir da data 
de assinatura até o cumprimento da carga horária de estágio 
curricular obrigatória do curso, em conformidade com o projeto 
pedagógico do curso em que o estagiário encontra-se 
matriculado. Parágrafo Primeiro - O prazo constante no caput 
desta cláusula será alterado observada eventual necessidade de 
adequação do projeto pedagógico do curso. Parágrafo Segundo - 
Em caso de descumprimento de qualquer cláusula deste Termo de 
Compromisso de Estagio, assim como desvio dos objetivos e 
ações do estágio celebrado, este será rescindido. Assim, por 
estarem justos e de acordo, as partes assinam o presente Termo de 
Compromisso de Estágio em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma.  Sobral-CE, 16 de dezembro de 2013. ANA CLÉCIA DE 
ABREU TOMÉ – DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO; 
SILVESTRE GOMES COELHO NETO – DIRETOR-
PRESIDENTE DO SAAE - CONCEDENTE; RENE DE 
OLIVEIRA NOBRE - ESTAGIÁRIO(A).; ELIZETE GOMES 
DE OLIVEIRA - RESPONSÁVEL LEGAL PELO 
ESTAGIÁRIO(A).

Enfermagem, o preceptor - supervisor da área a ser desenvolvida 
no estágio é o orientador de estágio. O mesmo é responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e avaliação das atividades do 
estágio em número de preceptor por aluno em conformidade com 
a legislação vigente; (g) O supervisor responsabilizar-se-á pelo 
visto diário na folha de frequência individual do estagiário; (h) 
Fornecer termo de realização de estágio da carga horária 
cumprida, conforme artigo 9, inciso V da Lei 11.788 de 25/09/08; 
(i) Reduzir à metade a carga horária do estágio nos períodos de 
avaliação escolar, a fim de garantir um bom desempenho do 
estudante, a concessão da bolsa é de acordo com a carga horária 
de estágio cumprida ao mês; (j) Assegurar ao estagiário(a), carga 
horária compatível com seu horário escolar e destinadas 4 
(quatro) horas para mediação, 1 (uma) vez por mês. CLÁUSULA 
SÉTIMA - DO SEGURO Na vigência do presente Termo de 
Compromisso, compete à SEDUC, contratar em favor do(a) 
estagiário(a) seguro contra acidentes pessoais, através da 
empresa securitária Tokio Marine Brasil Seguradora S/A, sob 
apólice N° 05.82.000395 para estagiários com carga horaria de 
600 horas, e apólice N° 05.82.000394, referente aos estágio com 
carga horária de 400 horas. Parágrafo único: A cobertura deste 
Seguro é a básica: MA (Morte Acidental), IPA (Invalidez 
Permanente Total ou Parcial por Acidente e IPTA (Invalidez 
Permanente Total ou por Acidente). CLÁUSULA OITAVA - DA 
JORNADA DE ESTÁGIO A jornada de atividades do estagiário 
deverá ser compatível com seu horário escolar, não excedendo a 
jornada de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, de 
acordo com o art. 10 e incisos, da Lei n° 11.788 de 25/09/08; 
sendo que 04 (quatro) horas quinzenais são dirigidas à mediação 
teoria e prática, acontecendo na escola. Parágrafo Único - No 
período no qual não houver aula ou qualquer atividade escolar, 
poderá ocorrer o estágio de até 8 (oito) horas diárias e 40 
(quarenta) horas semanais - respeitando-se o intervalo - conforme 
consta no Projeto Pedagógico do curso, em conformidade com o 
art. 10, § 1° da referida Lei. CLÁUSULA NONA - DAS 
VEDAÇÕES É vedado ao Estagiário(a): (a) Praticar o estágio na 
própria unidade de ensino; (b) Assumir atribuições diversas 
daquelas estabelecidas no Anexo II deste Termo; (c) Exercer 
atividades perigosas, insalubres ou degradantes; (d) Realiza 
estágio: entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do 
dia seguinte; (e) Comparecer ao campo de estágio sem estar 
devidamente fardado. Parágrafo Único - O descumprimento das 
obrigações previstas na legislação do estágio caracteriza vínculo 
de emprego do estagiário com a Concedente, para todos os fins 
trabalhistas e previdenciários, exceto para a Administração 
Pública, conforme estabelece o Art. 37, inciso II da Constituição 
Federal. CLÁUSULA DÉCIMA - DA BOLSA DE ESTÁGIO A 
bolsa estágio será concedida por hora estagiada de acordo com o 
cumprimento da carga horária do estágio supervisionado 
curricular obrigatório. O Governo do Estado do Ceará, através da 
Secretaria da Educação, concederá bolsa estágio, equivalente a 
R$ 328.35 a cada 100 horas, nos termos do §1° do art. 5° do 
Decreto 30.933, de 29 de julho de 2012, que institui a Bolsa de 
Estágio e da Lei Estadual N° 15.285 de 8 de janeiro de 2012. §1° - 
O pagamento da bolsa estágio será feito mensalmente, referente 
às horas estagiadas no mês anterior. Será acrescido ao valor da 
bolsa estágio, a quantia de R$ 2.20 por dia estagiado, referente ao 
auxílio transporte. §2° - Os estagiários com carga horária total de 
400h, deverão ser concluídos no máximo em até 8 meses, contado 
a partir da apresentação do estagiário a concedente, salvo em 
casos especiais onde deverá ser encaminhado à SEDUC, um 
documento explicando o motivo pelo qual o estagiário não pôde 
concluir o estágio. O referido documento passará por analise e 
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